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OFíCIO O 030/03

.-'.

Grajaú, 21 de maio de 2003

Senhor Diretor,

\

Estamos encaminhando à V. S•. os Formulários de Solicitação de
Adesão desta Casa Legislativa e dos Vereadores, devidamente preenchidos, com
a finalidade de adesão desla-Câmaraao Programa Interlegis, conforme seu ofício
de 02 de maiade 2003. '

No aguardo des'llu pronunciamento, .apresentamos nossos protestos
de elevada estima e distinta consideração.

- .
. ; .

Atenciosamente,

~rtln; viiV- --
Presidente

limO. Sr.
Paulo Fontenele e Silva
Mo. Diretor da Coordenação do Programa Especiallnterlegis
Brasília - DF

RUA ANTONIO FRANCISCO DOS REIS, 08. FONE: (Oxx98)532-6351 • GRAJAÚ • MARANHÃO

,



;

Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

----------------------------------

Cidade:

"rri(;~,'I(;.!X~.1••• ;illffi1l-PJ

:T"ipo de. Casa:' o.~~5~~~I~_i~__~egi~I_éJ.~iy_~:.~,_Ç!~~~~.",~~~~s:J.P.~_~~_~,~~"i~í?:ª..~I~~ffi~ntaf~_:;:'f~fi,JJ
Nomeda Casa (};,mCll1().,r:llin/CipClLdJ.,;fkajaú---Ç."2-~.!
Endereço: .t2/AaÜtl}aniQ---bJarJf(5.Ct!- oIo!LlJM ..__XlL()L__J

__ jíJcyfti.lL______________ ..._.. .__.__~ ''Q_~:'Mmqi;CÊ~:I65?JlP':00Ô;

Telefo~.e~:.~ __q) 53:) - 635 J

•

I AútenticaçãodóPreSfdenteY!><_'

NomeCompletodO-p~larrie.illâi'1._C_e~[()mC/!J,-_»1wJLo~'L-!1Itm~~

NomeParlamentar:.-CkSi.QJrlfJtL_1JJOtlCh.-J ~~,a,Ríd;>:~P.5.QIL.J
;;.íf!'fi:~~.31..ULJJ)O J{!

!S.Sp.~~~~L1!Jll:JC.J

,
________________________.__. J

:;~lÍiy.g~~fiçirdr6J.íFf!~~--;J~;:;~!_:2t1,09..j%/_J
:;r~i1if()li\j'ii:t" lqq) ffJ.;)~__212Q_t.j___
E'mail:"': _

.'
Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básico

~a&lrlfJ- ,l1.Jél JOOi. (
oca e data

a indicados.

f \

. ,'. ~.'- .
- .•..



Folha n' ~
Prorosson'/ ifi/ô3
R~nca =•••(:'>=1 .a. 9;.

Solicitação de Adesão de Parlamentar

•
iEiihiíiíO""é:

Ho'mepâge:

,

I, . i DaClõli1dÓil';'arlámentar.';3j;i'c'li;fOêI

N.o.me.co'm..Pleto. dO.ipárrame"-till< _J::./eJ10!JjF1'-.-7J1M!iEl3-----., ..u:.'O....n....t&.' .'

NomeParlamerilA r: "ÊkSia:zrtflll iJjial1a_i~__ J :Par)id.°:;l?SI21:L--,
i'r.1â~d,itç,~ârí~rneij~J:(d'~!!i.!~2à:ri.R)1oi.B)ci91;;;1()J._()L.2m..f:\~ji1\:ij]).L2.,2J)Q/{ j

AQive..sári o' (dl./m.S/.no):' •.../JJl.ClLLCf._6I! ~$~gi5.:;~_.J1111(.:,1
;1:i!I~f9iiés:,. /qgj. ..º-_J,2:- _!º_~H. . __J f.f~~_.._- ...----....--,

D2°Secretário

Assinatura do Parlamentar

01°Secretário
DVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

~'~.9.m:~p:ªg'~:_~-i~________________________'
'.Cargo: 'c' .êI:IPresidente

03°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

r--ita~j:!lf:L -'-' JOM'
•

i ..•.'.. c

mrEIlLEGI/



I,

•

Folha rf
Processon'

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Tipo cie Casa: OA_~5IllbJ~-,-a_Leg~latlva __Iif C;ãmara~~lJ'liciEat_~ ~~,

::;:r::o~asa:__-~a~Õ:Jõ~7WJz:;~:i'~~~,~==~
C [dade:,,-,-- ~-----Jqjr:ui<------------~--~1 ~9~:'if1LIlJ'C.~Fj:j$£.i.'i~oP..~~
':i;llI<lfó"r.é~:;;;ji;:_::../qJJj._fiJ.:J:-:: __61.5.J I ~;f~:~~_--------~-------~-'
É-m-áiC' - __ ___ __ __ __ _ _ ___ ~__ J

Hômepage:

I. - ---,Dadosiaó)B}il"lámeíitài'~+}B;.~'iD;;1

Norr'-eê9mp,ei~',fo'ljàrii'-fj.i'E~!~:~$ida-_cdtJ.jtiR, alrmíla EI!iaJ
Nó,.;,e p"rlam_entar' _AJrn.eidt&.----------.--J iifiâ.'f).iªª'J.,.£E....-J
MàÍ1dâ'i<?:Parfàríl.Eihiai-idi~illiê~;¥d;;-):¥j~[sj~.'fiW_LaL2a()1. i ~ffffi:]iJ'j.1.2odOo.'i_.J
Aniversário :d;a1m.s!an~l:- ,J3-..{)Xl96}! :sé!S}i!J1I1.2C,-..i
Tei.efones: ---_t9q}. L1i.!_ffd2~_6.3.ºI _

,

-"- - .. --_.__ ..-_ .•._.- ---- -_._----_._------~~~------~

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

QrjxU-~1Jl. ,_,_i.JCXU.
ci0c e data

e~As~mentar

•
::Cargo:,,_ OPresidente

D3'Secretãrio
OVice-Presidente
D4'Secretãrio

01°Secretário
~Vereador

D2'Secretãrio

if' ".'



Folhan' ~
Proce6S0 nO ,rs
Rubnca

Solicitaçao de A~esão de Parlamentar

Pre en eh3 to dos os Gampcs':~~irn prhn'~~P_rii~f,fith~"p$"ra-'C:~,~al_p~r,I.a~~nJàr;:_F;:rhô,~:-:pa(8',<;(,t:
Programalnterlegis';'Av;'~N2 Anexo "E"do'óSenado,Féderal',' "e,,' ',',

" , 'flraslliaiQF:7'CE,P' 7ÔS6~,9'põ':fC ':'~"",' .: ~"'c, ,;
Central áe Aielloiménto, 61 ,311-2556",~',,' - -, ,','-

I',) Dadós!í1(jéRarlãmêntaf-;i;"'!f:~f}'JiI

•Norlie"êoriiplêt(rdOP;a~iam'ii!fi?rt;" &znC(iifP,,~I!/LlaJJ~~J
Nome Parlamont",:' ,c.JII:cooltt_1JtJinOk_, __.. ,_,__j:~âij;éfº:,'Et71l[Lj

Mandato ,Parlament,,, Jdià'Jl1êS'ãn,,};n~i.:Io:r"OJ,OLJ.QQLJ ",fifrJ:3I12_,2011'1 _i

•
;;É~r'iÍ~í,l:;i/'

'Ho'm,epage:

", .._----_ •.•._--_ ..."., .•-.--_ .•.•. ,...•_----_._-_., .•._-----,." .., --_ .•.•._--" ,,-'

Anblersário (d;"Jmfs/ánb):':Lt, O~,-I9.~lj
Telefones l Cf q) 5'3~ -,6.1ü

~~~~0:!¥t/'911:lC.~""".,'
"J!;A*""

_________ .__ .• ..•.•. "_ .•• __. .•_..._._. __ ._.• ' . . ~ __•.__•__ •__.... ~. J

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

{2,oJaJi- MO, ' ,_'_I !2fJOl. "",,~..........~ •••j.Ç'E;"------
eY0ca'r.:data ~o Parlamentar

02'Secretárioo1'Secretário
O\lereador

iE:inail+',
~R~)ô1ffp'~g~{:ig ~
Cargo: DPresldente ~\lice,Presidente

D30Secretario D4°Secretário-_.----------------•

..,~.. -, .-,
lfB'rlE!!lLEGIJ.'~: .' _.



Folha n'

Processo nO
Rubrica

Solicitação de Adesão de Párlamentar

.Tipo(je,Gasâ: . ...9_Ass~!,,_bl~ia_l,e_gi~!ativa____ I£J_Câmara_~lJnICl!,~... ._

Nome da Casa: . fã 1I1aaít. .Jl1uniClpalJ.--,#:ajaJiL--------J
. !,r)dereço: n_.tJ.~!Jl'a- fl,antm.co dOi 1J0-,-...a~...1'l.L_.- I
gc.id"-lIr:'i~'..0._ _j'1ajt1i-L_ .. _._.___ __ ~_J if.ff:J't'/llJlJ :rc:~e-'jC.b5.i.Iiti.g~
.Teféió"es' ....0 •• ' •• _i. obq) ...._5.1:lc_b_1:JJ__...J "F~tt~"l_~._~____~

•
Ê"rTj"i1 :.t

,H<irÍí~pà:g;;:: '___~ ._~__~._ ..._o •• _. oo •••• __ ._ ... _._~ __

:Êln,:"-JJ.L2~..Jl12lLj
+ª~~éi:iLt1BJ..(,J

I;:"i'JJ'Oadds;dCiXRadamêl1far.t";¥'Í'c;-;',cl

_No.m...•.•e..c._o.•..•.m.Pl..~.t.-o...(Jô'.paHaméJltàf:} rt/anJ)tL1Jr;bArio Gm. c. t.'..~o ••••• fa....__..~_J
"NomeP.artámentár:.>_Jt!~ __ Sck___ : :,Pa~id9:!Ei2.- __.J

Ms na ato P" ri om0 nta, -ld'~imi~í~~ô):i.iniêio"""()j.(Jl..,JD.OJ
•Arlive.rSári6Idi",m .•o/.nDi:+~.J{01.J95.9-
Telefones:,..b9/_{JJ.2-:b32L

-E-mail:

D2'Secretârio IDVice-Presidente 01 'Secretârio
.º-~_:?ec~~tário ~vereador

.tl9rrjí.\j:@j",2' .., ~

';bi<i9lf~i' DPresidenle
D3°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.;~_nll- ._,_,,2003
c e data

•



;. ..

Folha n° ~
Processo nO ('1'1:
Rubnca

Solicitação de Adesão de Parlamentar

.' Preencha, todos' ó.S\C?arr:tP9.~;~~.~.i_.rnPIiinêL~E!I'a:JiCh~(P-'?fél._~C~Jtª;',P~!1_~,n:i~ntar::f:~9~i.e,P8f£i.'.(f;/:
. Programa Interlegis gAv~t'l2'Ariéxo'.,E" ..d6;Serí'M6:F,'-deral/"&L"'i ,"'. '" .

"Cêrí~I~~~~if~~,~~~;i;7;º~i6;~{~~g~Xt7¥',1i,;U~:';.'.•..""

•

Jipo de Casa :....CJ.ASS."."'.bJéia_L.~g~la.tlv~._..._iE.c;ii!".~." ..Municil"'.I.__ .. ]

..:~~:~:~C~~á~~:"'~m;â~.[t:iOíS:~-:::!nA'~'-n..~~_~.~

.'Cid"it~:;r\ ..._' J;wf1lAJl. .._ .... _._._~ ;;@JlJJ.!lJ ~9.Erf..'2JbS,CJ.~.()p.iJ

;Télefc:,nes::c; ../gqJ. 5..3.2"._.63 ,iJ._J :RM::\70 ... .. _. __ .I
E'rllailS,:" ...•...........•.....•...

I';: ."..'~..;,Dadô$lito.:Rarlãr1le.lltafj;.;;;;;,:;.;f;1

Noníécomplei6 d6Parlâmeníai' ._t:,:W.?:1oi,(J_{bJz~-¥-' .__ J
. Nome P~rlamentar: ._Go.rulna. ......;J£MjL ...'-.----J :y.~a'rti9.Q}LEI..__.J
..Mandato Pa.rlamentar(dialmêsianc;):.Iõ'rSlo;~ 'f)j,()L200LJ 'F;"I'Íl:;:~;Jâlj/~..C:Q///j
AnivêrsâriO(diliJnlêsí'no)i"''jj. (J1.136.:LJ ;Se¥o'!{:: .. t:lIiJr;~i
",.ii'eJ"Q~s:":.t.!J.ql.53..2,,.6J..iLI6JI23J ',r:~~l__ _ :
fE:mãií~;::.,:.~ ,.. ,. ,.,.•...,. '._---_._-- _."._----_. __ ._--_._,-_._-_._-----_._~-_ .._._._._---- -_._--,---_._.-_--_._,., --------_.,

D2°Secretário i
(li 1E TElXU /1.Gi fiO

1°Secretário
Vereador

L£#b
, Assinatura do Parlamintar .•

DVice-Presidente
D4°Secretario

Hqmepage: .. _~. _

.éàrgo:[ DPresidente
03°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis,

fkjeuL- FII)' ,_,_, ~(J)1.
rJ0CB e data

•

"

m7]E/!!LEGII
.,,!;"



.-10-

Folha nO ~g~
Processo n" In f

'-
Solicitação de Adesão de Parlamentar

1------------- ----------~-"-~-

Preench a todos 05 cam p.os-d~-impnrp;9',_ümaJiéha-.p'aré?tc,a'p.ayp_~tla'rTÚ~TI~r:'-EQyi~"p.afél,:,Q;::1'.;-
Programa interiegis.- A.y,'.N2Anexo ~E:'do .s~nado :Federal. ",''.>~ . ,"

'---~fi'C~~~~;~~~~{~~i~~~;~0°é~~j~~~~~~4'f;:~~::i~;;d€'oo'.iiE,c'.-~,:;_;

-------------,._---_._ .•-------_. _ .._--,_. __ ._._---,_.~._---_._-_._._-_.__ .._._- - - ----_._-~

i__I

NomeCompleto doParlámlj_n~(

Nome' Parla'mentar: .úlb'
~!~!ü~~"~~~(ó;(iÍi.¥;;,-~Wã.~ó~i!~;Q!-LJL_lqijLJ
Teief()nes:" -/qqlJ}~~t.J:LL-
:e::in~ll:c

'/k,LJi}nim.£.Jl.lavd/l---- --

CktV,J(l_ -Pafti,fo: FEL_-
o- M,,'.'<Jato,l",arlamentar _(~iaJrn.~la'1ot:_lrj@()::::;6L:O'LJ..º~ __J ;~i_hi;/JLl2._,2{}(YI i

::~ê![~fLf--1flS.c. --'

ripo 'decasá'-_____g6s~~rn.bl~i?L,e-gi~lati~5'----_---~-ç~'.!'ara_Mu".i<:i_l'."'- ,

Nom!, da-Casa:- _ c?-<1mMo' _IYjUrliCo-paj---.dt.,--&--t#aIÁJ.-- -----.- ----------
!'~_i:tereço: !ff.a..JlnJõn;o F:anéflJs tb'l, V'O!
Cida<Je: -' ___ jf:ry@L c -.l ::lJF::ttllJ~ ~êfW:-b.5.qIlÓ-bº-~
,J~'\Íf(;nes:__,:,_._:: +q'1l_i-1.;2:6_1,iL_: J ~í1~;;;::~____ J
.'E~'m.~'ii:'-'-'~<':,__- _______ _ __ __ _ _ __.____ --------------

;;:H~nj~pa'gE!:: - _

..•...

•

~~~.9~~~P~~99}:f~ ~-------------~

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

ç:,~-r1ll ,_'_'JOO 1.~cal data

•
.;-.oar-90:,,,.; OPresidente

D3°Secretário
OVice.Presidente
D4°Secretário

o 1'Secretario
.EllVereador

02'Secretário

:

_,, I(j"fE/flLEGIJ
~ -,;..,-., "'-;'-'f"'"

. ~-.' .



•

Folha n' 'â
Processo n' I !fi=~a

,
Solicitação dê Adesão dê Parlamentar

H6111~page:

I . 'Daâos,d6~árlarill~ntaré'X'ii>~1

:::=::.=~::~0)." «k",'h5~~~:='
M~ncl~~<?;Pariar1)eJ'\'lL(d..,~j~~~iàQêi)~f!~@li::~:OJ.,t2J;_J(2QLJi~IIi1~~j'j,12do.O}jj

;;t.i\i~é:fu~fiÕ-(~~~~~~@F;:ltJ.105~lOj~].i 't,ªê'%Ó:!;LJ2.1l.5C- -.-.-,
T~@)n~s:':-f9ql ;j_l:2_:_635_L Jf,~~ ..-- ------'

::;g?m"Í1:~,'i; ..__.... .. _ .- ------,
Hornepage: .. -- .._ .._--_.,------_ ..._--~.~--_._._----_._~-----------------~--~

•
Cargo: OPresidente DVice-Presidente 01 °Secretário

._g}_~~~.7_r.~_~~ric:.._.. --º-~~_Secretário , __gtyereador

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Ç],&Í'LiiJ-114. ,_,_, J()()3 .
~o ledata

D2'Secretário I
liiY 'r1?5tJllg); /Z •



Solicitação de Adesão de Parlamentar

•
E-ma;l: .

Hómepage:

í~-:-:~.-- '-Oado$cdo,parlamentarc' .•..;;;:;:;]

:':.;:~~'.;=:"i?jJ1.L~=-~dh;-;:::;;/1f':
M'!i1dátOF.''!r''!;,,~!'~r:i''.~In~~/~;j?WlI51cTst::Jf2J.,(JL.Jt2/)L!~'FJ&:D'anr2,-r2l20!LJ
:"Hj~~~~riij'Jdj~..i!WâR6rJ'LJ1.1(2c__lq:,LJ ;W!~{ii~~LMll~Ç:.. .
:;t~)~fpKê~::Lfl9/ __fiJJ_-:._63fLL_ _______J ~~r; ~ _J

02°Secretário !
__. -1

D1°SecretárioDVice-Presidente
D4°Secretário

,_--.",,':"C.',. :'"
-.'E'mail:•.

H9mepage:- -----------------------------
'Cargo: : , DPresidente

D3°Secretârio

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

f2aiN.ii,-MIJ- ,_I 1.J()()3.
rõCAedata

•

if6TEIflLEGI./. ~>.,



- .

,~._--"..---

i Solicitação de Adesão de Parlamentar

Folha nO =<'_
Processo n"

D2'Secretáríoo1°Secretário
.mvereador

DVíce.Presidenle
D4°Secretário

.,BpiW~pãg~~:,::;i"i --'
iCargo:ú DPresidente
. D3°Secretário

l ' 'Dàdósiâô']?ãrlâ'mêhtaré"';'c0,,~;':;1

Nome Completo doparramrf';Jr:j{jÚJJ1i.J£lliL awLcIt {i;/.I.IJÇ}k~~,

Nome parlamentar:eje2i,JO __Jo_jlAllg~.-----_.-J !Parti~~~"._EP~_I
Mandato parlameniaçíd;a'mêsi~"d):- íníCl,,' {)j,OI:(J/X21.__J ;Fifn:dlJ_:L_~{)'L.J

'Ai,iiv,eÍ1'.á,:íº:t~;llin\ê.Wi"ô)':k~iºr2:..Iqilf.,,...i :is~~,,:7~I'lllic..~i
;,t<ji~í9lí~~:;",lqqj---.Q3:J =__fl::Lffl ...._..J ar;~::L.-.- .------,
,.E,mail:

Solicito a minha adesão à re

Cqjtm.nll. ,--
r-I0cedata

I
I

•

•



Folha n' '~
Proceôso n' I '19 2
Rubrica <

Solicitação de Adesão de Parlamentar

• 1<''{' r,,<!D,a(jôllfdó'\l~arlãmeÍ1tá6~~;;{€'£';;;,H

NO"ffi,e c,O,m"Ple,t,o,'dOPàrlaffie,,~, -di,.'mfX1 a.~,- ".'.., i
NOínel:'arlamentlr:"' __.ã:__ __~ J ;p'~ij.i'Jj;:h;J!1.1L.J

_.r.lo!;'ifatÔ'Earla'm~hij'i::(~iiiiíiêiii;~;;);;~[í)I£l.li.'21(10j.0J,J()OLJ1f;i[1l:"i:J,jP?~~tll.f!
X"íV~riª~io;idio/mêS1~ri'?r'd!d.iL15jq,6jLJ Rª~g'f~,,_tlll.2C_,.J
'réiéfbiíiísf ,jqqj_2.dJ-:_6.Jg,1___ ,.J fjf@l;~1,_",_ ,---,,!

Hªm~7?~g~~:~}~, ~

.._-- -----_ ..- - --_._-_ .._---"--_. __ ._---_ ...~--

i
_______ 1

DVice-Presjdente
D4°Secretário -03"Secretario

Solicito a minha adesão à rede Interlegis_

lJaícu(;~_nl1,._1 __ ,-r:2/JQ3..
cd~~~'l'jd'C

•

./

1fD1ERLEGI./. -; .. " ;';.~.>.~~--. - .. - . ~- .•.



. -.. ,~.

'.'

•

, -.",

Folha n' \3
Processo n' "-21:4 g
Rubn ~ ,

Solicitação de Adesão dé Parlamentar

Preencha todos os campos e--ilT]pnma~umafi~hapar,!,cad~parlam,m~r:'Envie para 0--':
, Programa Interlegis .êAIÍ~N2An-eixo ':É"ódO-"Senado-Fedefàlfi" ----;". '

._:cirÍ~~~~~~!lfiii~~~670~}~{~;9~~~i~'h*~~::~':;,f::c.~,o.:~f(,

Tipo deêàsa: __DAss-"rn~l~ia_Legisla.tLva._____ _W Cârna.~_~LJnl"!E.al_ _

.::;e:ed:o:
asa
: _.__~:â;;k~~:it~-j~:Y!zaaf2~~;:--~:--~
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE GRAJAÚ
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": MA-21060/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Trés Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO' INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE GRAJAÚ, com sede na Rua Antônio Francisco dos Reis, n' 8, Grajaú-MA, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador CLESIOMAR MARTINS VIANA, resolvem celebrar o presente
~onvênio, regendo-se pela Lei n,o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convénio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução deCorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

IJ _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

lU _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros.
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa lnterlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS,.caso em que serão formalizados por temias aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuiçôes do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tornar disponíveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, cOfiforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

Vi. :NZ.;Anexo "fi' do oSenado fedeiã;/ - F~ne'W6))dn-t#5f!ft{Pcljo 16~-900 - ,Siasílía - DF- -. - - - -- -- .. .--~"
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV. manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e torná. las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V. viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação dê contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII. certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRlBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

Il _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV -

• V-

VI.

VIl-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes dermidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

Vi"a,N2" ;An.exa':E."~dOiStinaap'1F,tderaf;, Faneil6fi1311'755i;~.: cip: 7Ó165;900;' Bia.sifia-OF
.~-'_. - - ...-.'
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PRo.GRAMA lNTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorizaçào contratual ou legal;

\
X _ informar todos os parlamentares~ servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições

legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PRo.GRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e di"ulgar~ no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PRo.GRAMA INTERLEGIS;

XIl- incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim' como tomar disponivel, quando for O caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Corhurudade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ o.s equipamentos e programas colocados à disposiçao da CASA LEGISLATIVA para participação no
PRo.GRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do, acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO. EXECUTo.R e o'PRo.GRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA o.
DESENVo.L VIMENTo. (PNUD). o.s equipamentos e programas descritos no ANEXO. são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A. ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PRo.GRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0. DESENVo.LVIMENTo. (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PRo.GRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio. ,

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO. EXECUTo.R definirá,
em conjunto com o BANCO. INTERAMERICANo. DE DESENVo.LVIMENTo. (EID) e o
PRo.GRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA o. DESENVo.L VIMENTo. (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4,2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO. EXECUTo.R os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO., a serem instalados pelo PRo.GRAMA INTERLEGIS,

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4,3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização; dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da-garantia ..

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo: PRo.GRAMA INTERLEGIS.

4.4, I _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos defmidos peloPRo.GRAMA INTERLEGIS.

o



~ .. .,

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis c SSEPI

•

•

4.5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I _ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação.
,

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 _São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas interne! e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Seriado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPl, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados' mediante entendimento entre os convenentes e se
necessário, formalizados em termos aditivos. I '

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio. '

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, .
para um só ftm, juntamente com as testemunhas.

Brasília,J}-de~ de 2004.

• f Petrônio Barbosa Lima Carvalho .
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Victor~~
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

&:~C/:ZrV14í< /t1-r2/iFLV;;;,/'1
Vereador Clesiomar Martins Viana
Presidente da Câmara Municipal de Grajaú

' .•• 1','
,
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RELAÇÃO DOS EQUlPAmNTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

-<---- ~ /,/
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE GRAJAÚ- MA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Grajaú:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

. .."..;...-
[;t] atestar instalação

treinamento

] atestar instalação

treinamento

] atestar instalação

treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Munici io:

'--e -es arti~na
Câmara Municipal de Grajaú

Este formulório deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70/65-900.

Sim IRJNão D

Sim DNão lKl



Data: J.!iJ;JJJ.1QQ!J.

Folha N' ....._ €i ' . . . "
Proc.sso ~Jo.:.ii.'r~l~~"I tRI~.(,lS

Rubric._.~ ---- ...

FORMvtA.RLO DE AcEITA(,;W DI'~EQUlPAMENTOS
Câmara ,11,1unicipa/

Senado federal

";:..?AS;':;:t!t<iii\4'i4Ü;'''s%'''r-?''' r
.,';" _ ..

Município:
Gr h -::(1-\ (,\

•

Estado:

N",ne do Resl'0nsá,el.iupto lIO Programll \ntcrlegis:
•.S,!)ld/"'~/;": ~'jcv,/Ct/il! (~) ,)/-I,;.J",,"O<;,

(Pessoa auWi1.ad. pd" (:Il,,,.r. qa" "~"' ,e.li,""""" aceite l

AAAi~téncill '('écnica
Emprellll : TécniCO:

fV1~D/11" I'i' 1""-\ ,i)N"' J. ('~"IM
Dado~dos equipamenlOs r~,.ebitlus:
1.1",a 'mpressor~ 1",,~eTuXlHa •..k ffl()de'o £.313

tlllPITde!i:,,,e Comçreilll:

39 61G 3530
.sG- -OA:/

2. Num. Sério[ :\tiuu;

Num, sério Monl[Or:

Num. serle MmlclII:

Num. str\t Rnuter:

Hvo ;g~t'J 2,c.n
-c;'{"j ?1~2.144000972>

C S lt')SOY3 ~C;30Y3~,)
fYiPC fp:V00,9n-()2.3CSr

t:,st:\bm"Atlnr Enerma" 1000\\';

SIMI N.o.O

Declaro ter recebielo em pene""s condiçoes elefunc,onamento. os iJI:luipamentosaei",« espec:r,c.<>d1j';ir \., ,.'--",, ,..- :\- .. ,. .;-

Data ~I ..\,) i~ Assinatura .Ii,' :',+/II.Neli L0>--í'>",.}- ....,. .

(COloque n•• le campo todas a, '"""" ,a""'" QUe"are acne ,",portool. "'ta( SObre as M,cu,,,a"'" ew,nrradas • f",>,e',c .,," ,,,.laI8(;'0 ,,'.'uacd

e'ou cond'çOes ruM"" de ,un",oc••n',,"'" dO .,,,boef
,'.' .



rF_HA
- ].Foi", r.!"..c:25. ..._._ .

Proc,osO !~~~~~-l.
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N" 202, quinta-feira. 20 de outubro de 2005 Diário Oficial da União - Seção 3 /SSA' /677-7069
m....'.. .

J09 -o,,_i

•

EsrEClE: Can\'<'nio o': G0-52098/2004 • INTERLEG1S, ccleb"8do
em,c n Centro de Inl,mTKÍlio:ae Processamrn!o de Dadn~ do Scn.do
Fedeml - PRODASEN. atuando como OJ'llOOExecutor do Programa
lnterlc{li< e a Câmam Munidpal de \,jccn\inóf'<'li~GO; OBJETO
E<IDhcleecr c rr~ubr li participação da C..a,,, Lcgi.<lalj"a no Progmmn
Intcrlcgi<: MODALIDADE: 1'10<lermos do disp0510 no An. 25. da
Lei n" 1'.666. de 2IlfllíJl993. bem como SUJS aitcraç<'lcl; DATA DE
ASSINATURA:. 2111212004: VIGÊNCIA: A panir da data de a,-
,in.lurn. Çl,m "'gênc,a equ",'a1cnlc à durnçlo do Progmma [mer!eE";
SIGN .•\TARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - r~,mn. Sr.
PClf6nio Bul>osa Lima C,,",'alho- Dí'01or.Excnllj",): Pdo Cno,-c-
ainda. Vcrrwm Re!';"al Cass;miro de Lima. Presidente da Câmara
Municip<'ll de Viocminópolis-GO

~SPÉCIE: Ccm"ênio o.; MA-2WDIl004 - IlI:TERLE{jlS. edcbrndo
~Olre o Cemro d.: Inronnáliea c Proccss;JnlCnlo dc D,ldo< do Scnado
fedeml - pRODASEN. aluando como Orgilo E.~ceUl'" do Programa
Inter1clli~ c n Cámara Municipal de Bacabcira-MA: IlBJ80: Es.
tnhelN."cr e regular a panicipaçiln da CaS8 Leg:i,laliva no Programa
Inlerlelli<: MODALIDADE: Nos 1CTIT10<do disposto no ArI. 25. da
lei n° K.f>66.M 21106/1993. bem como suas alleraÇÔC'S:DATA DE
ASSINATURA: 1710512004, VIGÊNCIA, A panir do data de as-
,inamra. çom vigência equi, ••lente á duração do Programa Imorlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedcral - PRODASEN - ["mo. Sr.
Pe:n',"io Barbúsa Lima Ca".-alho - DirelOr-E,ecuti,'o: Pelo Con,'e-
oiodo, Vercl1dor Antônio Carla, Sil"a Cal"el. Presidenle da Câmara
Municipal de Bacabeiro-MA

ESPÊClE: Con\'enio nO:MA.21094120114 . INTERLEr;lS. eelebrado
entre o Centro de Infonnátko e Proces'amenta de Dados do Scnado
Federal _ PRODASEN. atuando cOmo Orgilo beeutor do Progrnrna
Intenegi, c a Cãrnaril Municipal de S."to AOlônio dos Lopes.MA:
OBJETO: Estabelecer e regular a partieipação da Casa L'1'i,lativa no
Programa Imcnegis, MODALIDADE: /1:"" Imo", do dispoMO no
An. 25. da lei 0° S,661" de 21/fl6l1993, bem como Stla5 allemçõcso
DATA DE ASSINATURA: 1710512004; VIGENCIA: A parti, da dal~
de o."inatura eOI1Jvi~eneia equivalent". à duração do Programa [0-
Icrlcgis: SlGKATARIOS: Pelo Sen~do Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Pelrooio Bom",," Limn Cnrvalho - Diretor_Executivo: PeJo
Con\'eniado. Vereador Anllmio Regino do No.scimcn:o Silv!'.. Pre-
sidente da Câmam Munie,pal dc SantO Amilnio dos Lopes-MA

ESPEClE: Con,ênio nO:MA.2IllQ~r.004 _ INTERLEGIS, celehrado
entre o Centro de Inrormiitiea e Pmce.<-"'mcnto de Dado, do Seoado
Federal - PRODASEN. amando eomo Órgilo ExcrulOr do Programa
lntcrlegi, e a Camara Mu",cip,,1 de Silo Domingos do MaranM<:>-MA:
OBJETO: blabelcecr c regular a paoieipaçllo da Cas" legislativa no
Progr~ma [nterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do dispOSlO no
An. 15. da Lei nOS.(,('.6. de 21106119'1.1.be,!, eomo suas aheraçõcs:
DATA DE ASSINATIJRA: 1210512004: VIGENCIA: A r"-flir da data
de a"inatura co11)vigêneia cquivalrnle à duraçilo do Programa In-
IcnC1,';s: SIGNAT ARIo.S: Pelo Senado F"" •.••.I • PRo.DASEN _ E.'-
mo. Sr. PeuDnio Ramo," limo ca,,-alho _ Dirctor_ExccUlivo: Pelo
Con.-cniado. Vertador Nalal Rarbosa de CarvAlhn. Presidento da Cã-
maril Municipal de São Domiogos do Maranhllo-MA

ESptOE: Con"cnio o": MA_2103512004 _ INTERL[(;IS. cclchmdo
entre o Centro de Inronnãliea e Processamento de Da"'" do Senado
federal.- PRODASEN, atuando eomo Orgilo rC'ccutor do Programa
Inlerlegl~ e o Câmara MuniCIpal de Barão de GrajaiJ-MA: OBJETO
ESlabclccer e regular a panieipaç50 da Casa Legislati,'. nO Programa
Interlcgi<: MODAl.IDAIlE: Nos lemlOS do disposlo no An. "5. da
Lei 0° ~.6ft6. de 2I1flll_'1993. hem ,como Suns aheraçilcs: DATA DE
ASSINATURA: 26.'0511004; V[GENCIA, A partir dn <lata do as.
,inaturl\. çom vigência equi''(Jlente à duraç-ão do P"'g:rama Inlerlcgis:
SIGNATARIOS, Pclo Senado Fe,kml - PRODASEN _ E!\mo. Sr.
Pcuônio Barbosa Lima C1ll'\••lho . Dirt'tor.Execmivo; Pelo Cnnw-
nil1do, Vere.dnr Jo.\o Peres dos Samos. Presideme da Câmara Mu-
nicipal de Barão de Grajmi-MA

ESPÊCIE: Convinio n.; ,\1A.21073.'2004. rNTERLEGIS. ccleh:'ado
enlre o Ceoln> de Inlormâlica e Proccssarnrnlo de Dad", do Senado
Fedcml . PRODASEN, atuando como Org1o Exccutor dn P«)~rnma
Interlej:is e o Câmam Municipal rle I.ui, Domingucs-M'\': ORJETO
E.,wheleecr e regular a panielpnção da Co.,a legislali,'. no Programa
Inlcriegis: MODALIDADE: N"" tennm do di'[lO>10 nO An. 25. da
lei n° H.f>66.dc 2110611'193. hem_eomo ,uas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 17111511004: VIGENClA: A panir da d'ta de 0.'-
Smalllla çom ,-,genCla cqul"alcme à durnçào do Programa Inler1cgis:
SIGNATARIOS: PcIo Senado Fedct'2.1 _ PRODASEI\' • blOO, Sr
Pelrônio B.ft."," Lim., Carvalho _ Dirclor-bccuti"o: Pc1n Con,'e-
niado, VCt'ClldorJo<e Aotônio I.eile. Presideme da Cámara Municipal
de Lui:; Ifflmingues-MA

ESPÉCIE: Con,cnio 0°: MA_1107712004 -1r-'TERlEGIS. celebrado
en\rc o Centro dc Inronn5tica e Proee\&101CmOde Dados d" Sennd<l
federal - PRo.DASEN, aluando como Orgào Executor do ProgrJma
Interlegi< e a Cimo", Municipal de Mirador-MA: OBJETO: EMa_
bcleccr e ",subr A participaçiln da Ca,a Legi,lati'-a no Prog",ma
Inter)egi,; MOOALlDADE: No, lCTIT10sdo di,pn.'lO no An. 25. da
lei n° ~.~ó6. de 21Iflll/1993. bem.como sua.' alteraçl\e<: DATA DE
ASSINATURA: 1&05.'2004: V/GENCIA: A partir da doia de 0.<-
,ioalura. com ";gcnew equi'-.!ente à <!uraçãf>do Progmma Intcrlcgi,:
SmNATAR10S: Pelo Senado Federal _ PRo.DASEN - E.,,"n. Sr.
Pc!ronio 8Brboii., Llm.1 Ca,,-alho . Direlor-Executi,-o: Pd" eno"c.
niado. Vereador FranclS('o Renieio Gonçalve,. P""';<\e'lIe da C5mnm
Municipal de "1irador-MA

ESPÉCIE: Convcnio nO:MA-2107'J.'2004 _ I:-lTERLEGIS, eel~brado
rnlrc o Cenlro de lnrnrmã,iea e Proecs.."1Im~otod~ Dado~ d" Se",,,lo .
Fedeml . PRODASEN, amando como Orgão Executor do Programo
lnlmegis e a Câmara Muoieipal de No,'a Colinas.MA: OBJETO.'
E.<labclccer e fCJ'ular a panieipaçào da Casa Legislal,,'a no Progrnma
lnlcrlcgis: Mo.DALlDADE: N"" lelTl1O!'do di~posto 00 An, 25. da
Lei n" H,6-66. de 2110611993. bem COmo suas alteraçrn:s; DATA DE
ASSI/l:ATURA: 17/05/2004: VIGÊNCIA: A paoir da daL' de a.'<-

Sil~~~~TARTo.~~ê~~I~ ~~~~e~~~~~~Ç~~~D~~N~~ t~~olcll~~:
Pelrônio Bnrbosa Lima Carvalho - Direlor-E.,ecuti,'o: Pelo Conve-
niado. Veread", Alvino Laur''l1lioo da COSIa. Presidcnlc do Câmara
Municipal de Nova Colinas-MA

ESPECIE: Con,'coio 0°: MA-110!W1004 - INTERLEGlS. eelebrado
cnl", o Cenlro de Inrormãlica e ProccssameolO de Dado. do Scnado
Fed•.••.1 - PRODASEN. amando cOmo ÓlJ!ãO becutor dn Pmgramn
Intcrlcgis e a ClÍmara Muni~ipal de Pa'tos Bons.MA; OBJETO., Es-
lal>clceer e regular a panicipa:;ão da Ca."OLegislaliva nO PmBrama
Imerlqli,; Mo.DAlIDADE: Nos ter",o< do disp<lSIo no Art, 25, do
Lei n" H.6M. de 211fllll19'l3. bem COmOSuas alleraçõcs: DATA DE
,\SSINATURA: lI10512()()t; VIGENClA: A parlir da dala de a.s-
,inaturn. c"m '~!lencia equi'"leme á dura,ão do Programa InL~,lcg;"
SlljNATAHlo.S, Pelo Senado Fedcral - PRo.DASEN - bmo. Sr.
Pet",ni" Bnrbosa Lima Carvalho _ DilrtOr.Exccuti,'o; Pelo Convc-
niado, Vereadora Maria Luiz-'\ ferreira Rocha. Presidente da Cãrnarn
Municipal de PmlOS Bo",-"1A

ESPÉCIE: Convcnio nO:MA-2105412OO4. JNTERlEGIS, edchrado
mIre o Centro de Informáliea e Processamento de Dados do Se""do
Federal - PRODASEK atuand" COmOÓ'1:<~OExeculor do ProgmmA
loterlegi-s e a ClÍmara M"nieipal de Riaehllo.MA; OfilETO: ESla-
helccer c regular o panícipação da Casn Legislativa ao Progmma
lnlerlcgi<; MODALIDADE: N", termos do disposto no An. 25. da
lci n. S.b66, de 2Jf06l199J. bem como suas ahcraç6cs: DATA DE
ASSINATURA: 17105/2004: VIGÊ/l:CIA: A panir da daUl de as-
,inamm, çom ,'igcncia cquivaleote à dura,ão do Programa Interlcgls:
SlGNATAR[o.S: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - E~mo. Sr.
Petrnnio Barbosa Lima C""",lho - Di,etor-bcculivo: Pelo Conve.
niado. Verc:ldor Francisco de As,is Rocha. Presidente da Climara
Muoicipal dc Riaebão-MA

ESPÉCIE: C,)n".:oio nO, .\1A-21090120lJ.1 - INTERLEGIS. celebrado
cntn' o C,mro dc Inforrnàliea e Proc=""menlll de Dados dn Senado
Fede",1 _ PRo.DASEN. atuando ~omo Órgão Executor do Programa
lmerlesi' c a Câmara Munieipal de SIU1L~Lu~in do Paruó-MA: o.B-
JETO: IOSlab<:lcccre regular a participação da Ca.,a legislaliva no
Programa Intc-r1egis: Mo.DALlDADE: No< Icrmos dI) dlSp<lslo 00
An. 25. da Lci n. S.666. de 21/061199.1. bem eomo sua., altemçõc,:
DATA DE ASSINATURA: 1710511004, VIGÊNCIA: A partir da data
de a«inat"rn, eOI1J"igeneia equi,'alcnte à dura,ão do Programa In_
terlegi:;: SIGNATAR[o.S: Pelo Secado Federal. PRODASEN - Ex-
mn. Sr. Petrilnio Bnrbosa Lima Carvalho . Direlor_r~~ecuti\'O; Pelo
Con'-eniado, \'<:r~ador Anlônio Sil'-a de Morocs. Presidrnle d:I Cii-
rn~ra Munici[l;)l dc Sanla Luzia do Paruá.MA

ESPECIE: Convênio nO:MA.2110312004 _ INTERLEGIS. celebrado
emre O C-enlm dc Infonnâtiea e Prnee<s~mcmo de Dados do Scnadn
Federal - PRODASEN. amando como Org;'Io ExetulOr do Programa
lnterlegi-, e a Câmara Municípnl de SIlo Jost do, Basmos-MA: OB-
JETO: Estahelccer e ",gular o panicipaç!Q da Casa legislati,a nO
PrograOl~ Imerleg:i~ MODALIDADE: Nos lCnnos do dispQ!,IO no
An. 25, da lei 0° K.M6. de 211fllll1993. bem eomO suas aheraç5cs:
DATA DE ASSINATURA: 1710512004: \'IGENClA: A panir da data
dc assinatura. eom ,.igênoia "'lui,'alenle à duração do Programa In-
tcrl'1'is: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex_
mo. Sr. Pelrônio Barbosa lima Ca,,'alho - DirclOf-Exceuli\'o: Pelo
Conveniado. Vereador Franci,co Ferreira Santos, Presidente da Câ.
maril Munic'p"'l de São Jose dM Basilios-MA

ESPÉCIE: Convenio n., »IA_21 1lJ.112004- INTERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de Informálica e Proc<'ssamenlo de Dados do $cnado
Federal - PRODASEN. atuando WmlI O'llilQ E'ceulO! do Programa.
Inlerl'1'is e a Câmara Munieip.11de SilQ Luis Gn07,aga do Maranhão-
MA: o.BJETo.: Estabclccer c regular a panicipaçàn da C,,-<,ale-
gislaliva no Progmrna Interlegi" Mo.DALlDADE: Nos lennos do
dispoSlO no.Art. 25. d~ Lei n" K.66l,. de 21/06/I99.1.!x:m.C<Jmo ,uas
ahcraçõcs, DATA DE ASSINATURA: 131051:'004: V[GENClA: A
partir d:I dala de assinamra, e~m ,'igêneia cqui,'~knle à duraç-ão do
Programa 100",I"g;<: SIf.,NATARIOS: PeI" Senado Fede",l . PRo.-
DASEN - Ex,"o. SI. Pelrõniu l:I.,bo,a Lima Ca;.-alho - DirClor-
ExeC\II',-o: Pelo Conv~niado. Vcrcadnr Edirson Moraes Salazar. Pre-
sideme da nmam Municipal de Silo Luis Gnn>:aga do »laranMo-
MA
EsrÊClE: Coovcnio nO:MA-2 II0712004 . rNTERLEGIS. eelcbrado
entre o Centro dc Inronnâtiea e PrncC<.'~ment,) de Dados do Senado
Federal - PRo.DASEN, ~runndo eOmOOrglio Executor do Progrnrna
loterlegis c a C,;,maro Municipal de São Roberto-MA; OBJETO.: Es-
labclcccr e rcgular a pan;cipaçln da casa Legislali,-a no Progrnrna
Interlegis.: MODALIDADE: Nos lermos do di'f'O'SlO nn Art. 25. da
Lei n" H.666. de 1111I611993,bem eomu "ms alleraçõ,,: DATA DE
ASSINATURA: 17105.'2004: V[GENCIA: A p.mir da data de 0.,_
,inalum. çom ,-ig:êneia equialenl, 11dumç~o do Programa Inlerleg:is:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml • PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa L,ma Carvalho _ Direlnr-ExCl"llti'.-o: Pelo Con,'e.
niado. Vercndor Almir Rodrigucs da Sika. Presideme da Cãmara
Municipal dc São Rohenn-MA

ESPECIE: Con,êoio nO:MA.21 I I~12004 . INTERlEGIS. cclellrado
enlre o Cemro de lnrormáliea e Pm""s,amcmo de Dado< do Senado
Federal. PROo.ASEN. atu."do como ÓIJ!!o Executor do Programa.
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Turiliindia_MA: OBJETO: 8;-
labelecer e regular a participação da Casa legislati,'a 00 Programa
Imcclcgis: MUDALlDADE: Nos lenllOS do disposto no An. 25. da
Lei n° R.6ó6, de 211Oh/19'l3. bem cnmo suns alloraçôc:s: DATA DE
ASSINATURA; 06,'051l1l04; V1GENCIA: A partir da dal.1 de 0.'-
smamra. eom "igencio equi'-alenl~ á duraçl\<) do Programa Intorlegis;
SIGNATÁRIOS, Pelo S.nado Federal ' PRO[)ASEN - Exmo. Sr.
Pelronio Ba.<bosa Limo Cal'\-alho . Diretor_Executivo: Pclo Con,'e_
niado. Vereador Ináeio de Loiola Rodrigues. Preside-rne da Câmara
Munieipal de Turil.'iooia.M,\

ESPÉCIE: COMênio nO:MA-2I1lS212004 _ I/l:TERlEGIS, eelebrado
enl", o Crnlro de lnrormaliea e Proecs:samenlo de Dados do $cOlIdo
Federal - PRODASEN, amando como Órgào E.xccutor do Program~
Imorlegis e a Câmara M""icipal de Olinda /l:o"a do Maranh1ln-MA:
[)BJETO: E.<labelerer c regular a panieipação da Casn Legislali,'a 'li)
Programa Inmlegis: Mo.DALlDADE: Nos lermo< do d''P'''to no
An, 15. da Lci o. ~.666, de 2110611993. bem como su"-, altera,õc~:
DATA DE ASSI/l:Al1JRA: 26lO5f2OO4:VIGEKCIA: A panir d~ d"la
de Rssinalura, eoO) "igeneia equi,'alente à duração do Programa In-
lerlegis: S[GNATARIOS; Pelo Senado Federal. PRODASE.'1 _ Ex-
mo. Sr. Petrónio Borbosa Lima C"'\'alho _ Diretor-Excculivo; Pelo
Con\'eniado. Vereador R"inllmdo FerreirJ liodoso. Pre<idenlc da Cà-
mam »lunicip:.l de Olinda No\'a do Maranhão_MA

ESPÉCIE: CO'lvtoio a°: MA.210~6l2004 - JNTERLEGIS. celebrado
enlIC o Cenlro de Inl,)(m:\lica e Proeessa!,,.,nto de lliclos d,' Senado
federal. PROOASEN, atooodo como Orgão Executor do Programa
100erleg:ise aClimam Munkipal de Pindaré-Mirim-MA, OBJETO:
Eslabelecer c regular a l"'oicip.~çilo Ca Casa Legi,lati,," no Programa
Interlcgis: MODALIDADE: Nos lermos do dISposto no Art. 25. da
Lei n° S.666. d~ 21/0611993. bem cnmo ~uas alleraçÕC>o:DATA DE
ASSI:-lATURA: 2N()512004: VIGÉNC1A: A partir dn dma de n'.
sjnatur~. com "igêneia equi,'alenle li dura~ão do PrOO'rJma Inlcrlegi,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed~ral - PRODASEN . E,mo. Sr.
I'elrunio BamoM Lima Can'alho - Dirclor-E;U-CUlim: Pelo Con'e.
niado. Vereador José Eu~énio da Silva. Presidenle d.1 CâmMn Mu.
nicipal de Pindaré.Mirim-MA

ESPÉCIE: Con,ênio 0°: MA.2102112oo3 _ INTERlEGIS. eelebrado
eOlre o Cenlro de Inform.ítica e Proee,"<,amento de Dados do Sen~do
Federal. PRODASEN, am.ndo como Orgão bceut", d,) Pn'grama
InlcrlCl;i, e a Climarn Municipal de São Pedro dos Crenle~.MA:
o.BJ8o.: r~<labelclXre regular a parlieipaçi!o da C,,-,a legislaliva l1lJ

~~~~5':daln~cil~~i;;.~~~~:i:~g~;3~:~C:~ ~~o.~~'f.~~~r:~
DATA DE ASSINAnJRA: 25106,'2003: VIGÊNCIA: ,\ panir da data
dc "-',inalul"I. coo) "igcneia cqui,.alente ã dUl"lçilo do PmgrJma In-
terlcgis: SIGNATAR10S: Pcl" Senado Fcdcral - PRODASEN _ E,_
mo. Sr. Petr6nio Bamo<a Lima Ca,,-allJo - DirelOr-bccmivo; Pelo
Conveniado. Vcrcnd"ra Luiza Coutinho Macedo. Presideme da Cn-
mara Municil"'[ de S~o Pedro dos Crenle<-MA

ESPÉCIE: Con",;ni" nO:M'\-2 1111612004_ INTERLEGIS. eelebrado
entre o Centro de Inl"mlâlico e Proccs-~amcnlo de [)ados do Senadn
Fedeml _ PRODASEN. alll:mdo como Órgão Exc"<'ulordo Programa
Intedegis c a Clinma Municipal de São R.imundo do Dnca Beterra-
MA: OBJETO: E~lahcleccr e regular a panicipaçào da Ca"" Le-
gi,I.Ii\'a no Programa Inlcrl'1'is: MODALIDADE: No' lermo}, do
disposto no ArI, 25. da lei n. ~.666. de 1110611993. hcm como SI'"'
nlteraçõcs: DATA DE ASSINATURA: 27iOSG'OO4;V1G£:NCIA: A
partir da dilUI de a.""inatura. cqm \'igeneia cqui"Alenle ÍI dumçlo do
Programa lnlcrkg:i" SIG:-IATARIo.S, Pelo Senadn "e<lcra[ _ PRO-
DASEN . E.<mo. Sr. Petrôn;o Jla:1losa Lima Cru--..-.lho- Diretor-
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

t, .:-Ci

!~:(r,~~X:~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Grajaú
Rua Antônio Francisco dos Reis, nO8
Grajaú - MA



Programa,dasr-j<:l~$ íJl1ida$'paraQbesenyol\lilTlento
. ',',.'.-- .'.:..... , ," '- - ' .. " .' '.," -'-- ..

•

•

TERMObETAANSFER~NCIADEmTu.LAaIDADE'........., .....~DEBENSE.ÊôlJípÁMÊNTÓS: •... ,..•.......
__ ,- .•.' ,-,-,,' •• ' •• ,','. _~>'. ; - .". :.h-" .•. C_,.

Pelo 'p~sênleln;ijrúme!1to. o' P'RO'GRAMA DAS riíft,;çO~~S UNIDA(~,.P:ÂílÁ)j\
rf,E,.$Er:JY9l,\iiME'tiJ1'9,_.\~NUº trarlSle~ê, ...~m '.a ..~~!!êrJe,:ill.«ia. -SE08ET ~.Rlf\'q~R'~<{!~\f:'i'?iJ.
lf\l~êUEGI~i.'à.\;lenciâ éxecutóra .;do'p~oJeto8RN.91l1ºJO,Jl~1fli(Jadll.' ;CA~A.LEGlªLAIJ\lA:
pén~liéiàrla.d.o ':Arograma ....lníerlegls; com'basen(l !TERM(). º'ª ':ÁÇgITEfirma,(jtlé~la 'rê:;p-eÇt~á,
êA'SÁdIEG1Sl1A TrvA' .que:;é':paríe"ínte~rarittl do' ;preSé?te.lnslrliinênfó,' "à:,;píél)a ..titU'áhdãd#.~;
propnedade .dos •.bense'iq,jiP<im~n.íós:bfl\,{com<i:tp~d!ds.fdlre;~if!t;~eiaíi~g~'~()~';rrie:;m9s,)dâ..'~leiia;
d<J..clãU~uia :.Qúarta .••..D6S 8éhSCcilciÇad(l~:â';DjspôsjºªÔ\-i:lo:l'Casá .Qegísíâ'Üi)aijÓ;P9hvêilíÔhie~o:IrtI?ipilÇ~~:~9;Pmgr.:(iit*:lh(~t(ê"gi~;"".. .....- - d' .

'Õsbê'r5s<éiéCllJlp;{mlihíõs:Sãó,tleé'ô;n1nlesdâ;a~jsfênéla, 'c1oPNUD ::aoGov~mo-:dôj3~asil •.'.
fiqãiribJlódo-FÜbIeio.Í3IiW~8iô10~ PfO~ramalnieriegis,e:;íaQQOI!ii irenslerêri1:ià{je;ácofcldibúl'lj<1s"
dispOsiçõesdo'ré~peclivo.boc:umerlto:d~" Prójel(}B'3N:981lÍ~º;fim;a~º:l;ritfii:l?:P'~l.!r5~'ó.($8~~rrlO:"do',Brasib . .. '~ ~ - " ..' - .

~ \~~~~.,;~~.
DirêtOr-

:;seciéiaritl:.Espefia:l:dolrill!i1~l~
" .. '",C-",--',

l _',

"SCN'6hia&,;:o£'8kx:o~Á;%:;"rnié,'iõ7i2~jiBlaM~~~~~~~'Jt,'t'~l!(R6}.r~2i~:,,'f:~i:(~t~J:'1':
!: '-~


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028

